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Ref. Processo Administrativo nº 06050003/2024 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste documento a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM 

ATENDIMENTO AO PNAE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

 

01 

SAL, refinado, iodado, com granulação uniforme e cristais brancos, 

não pegajoso ou empedrado. Embalagem com identificação do 

produto, contendo 1 kg e com prazo de validade. 

 

UND 

 

500 

 

 

02 

ALHO, bulbo in natura, nacional, de primeira qualidade, compacto e 

firme, sem lesões de origem, livre de resíduos. tamanho e cor 

uniforme, bem desenvolvido, isento de sujidade, parasitas e larvas. 

Acondicionado em embalagem transparente atóxica, com etiqueta de 

pesagem e prazo de validade. 

 

 

KG 

 

 

600 

 

 

03 

BATATA DOCE, de primeira qualidade, bem desenvolvida, sem 

rama, tamanho e coloração uniforme, fresca, compacta e firme, sem 

lesões de origem, rachaduras e cortes, danos físicos e mecânicos 

oriundos ele manuseio e transporte. Acondicionada em embalagens 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 

 

KG 

 

 

3.000 

 

04 

BATATA INGLESA, comum especial, lavada tamanho grande ou 

médio, uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com 

brilho, sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície externa de 

acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

 

 

KG 

 

 

3.000 

 

 

05 

CENOURA de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e sabor 

próprios, tamanho uniforme, isenta de sujidades, parasitas, larvas e 

material terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseio e transporte. Acondicionada em embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 

 

KG 

 

 

2.000 

 

 

06 

CHUCHU de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e sabor 

próprios, tamanho uniforme, isenta de sujidades, parasitas, larvas e 

material terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundos de 

manuseio e transporte. Acondicionada em embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 

 

KG 

 

 

1.000 

 

 

07 

COENTRO, folhas de cor verde, de primeira qualidade, frescas, 

aspecto e sabor próprios, isento de sinais de apodrecimento e sujidade 

de materiais terrosos. Acondicionado em embalagem transparente 

atóxica com etiqueta de pesagem, com peso médio de 130 gramas. 

 

 

Molho 

 

 

2.000 

 

 

 

08 

MACAXEIRA, de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e sabor 

próprio, tamanho uniforme, isenta de sujidade, parasitas, larvas e 

material terroso, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. Apresentando grau de maturação, tal que lhe 

permita suportar a manipulação, transporte e a conservação em 

 

 

 

KG 

 

 

 

3.000 
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condições adequadas para consumo. Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

 

09 

MELANCIA, redonda, graúda, de primeira, livre de sujidade, 

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 

desenvolvida e madura, polpa firme e intacta. De acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA 

 

KG 

 

3.000 

10 

CEBOLA BRANCA, de primeira qualidade, tamanho médio, opaca 

e firme, sem lesão de origem física ou mecânica oriunda do manuseio 

e transporte e isenta de sujidades. Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

KG 2.000 

11 

FÍGADO BOVINO, limpo, congelado, isento de aditivos ou 

substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo. 

Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, cor própria sem 

manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios. Acondicionado em 

embalagem própria contendo peso líquido de 1kg a 3kg, transparente, 

atóxica, não violada, resistente, que garanta a integridade do produto 

até o momento do consumo. Com etiqueta de identificação do 

produto, peso, prazo de validade serviço estadual de inspeção de 

produtos de origem animal (SEIPOA) ou federal (SIF). 

kg 
300 

 

 

 

 

12 

GOMA DE TAPIOCA, hidratada, material mandioca, de primeira 

qualidade, com cheiro e sabor próprio, livre de impurezas. 

Acondicionado em embalagem plástica própria com identificação do 

produto, peso líquido de 1 kg, marca do fabricante e prazo de 

validade. 

Kg 

200 

 

13 

MAÇÃ vermelha, nacional, frutos de tamanho médio, no grau 

máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem 

ferimentos, firmes, tenras e com brilho, De acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA. 

Kg  
200 

 

 

14 

LARANJA PÊRA, de 1° qualidade, grau de amadurecimento médio, 

sem rupturas ou danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 

transporte, acondicionada em embalagem transparente atóxica, com 

etiqueta de pesagem. 

Kg  
1.000 

 

 

15 

FEIJÃO, tipo macassar, tipo 1, constituído de mínimo 90% de grãos 

na cor característica a variedade correspondente de grãos inteiros, 

sadios, novos, com umidade permitida de 15%, isento de material 

terroso, sujidades e misturas de outras espécies. Produto com 

identificação, peso líquido de 1 kg e com prazo de validade. 

Kg 

100 

 

 

 

16 

FEIJÃO, tipo carioquinha, tipo 1, constituído de mínimo 90% de 

grãos na cor característica a variedade correspondente de grãos 

inteiros, sadios, novos, com umidade permitida de 15%, isento de 

material terroso, sujidades e misturas de outras espécies. Produto 

com identificação, peso líquido de 1 kg e com prazo de validade 

Kg 

100 

 

 

 

17 

FEIJÃO, tipo preto, tipo 1, constituído de mínimo 90% de grãos na 

cor característica a variedade correspondente de grãos inteiros, 

sadios, novos, com umidade permitida de 15%, isento de material 

terroso, sujidades e misturas de outras espécies. Produto com 

identificação, peso líquido de 1 kg e com prazo de validade 

Kg  

100 

 

18 FARINHA DE MANDIOCA, grupo seca, sub-grupo fina, tipo 1, Kg 200 
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embalagem contendo peso líquido de 1kg, e prazo de validade.  

19 
BISCOITO DE POLVILHO, tradicional, sem glúten. Embalagem 

plástica própria de 100g e com prazo de validade. 
Pacote  

200  

 

 

1.2 Os BENS objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais 

de mercado, conforme o art. 6° inciso XIII da Lei 14.133 de 2021. 

1.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços é 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período nos termos do artigo 84 da Lei Federal 14.133/2021 e do art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.418/2024. 

1.4 O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses, nos termos do art. 107 da Lei 

nº 14.133/2021, por se tratar de itens de fornecimento contínuo, diante disso o contrato poderá ser 

prorrogado por até 10 anos. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Faz-se necessária a contratação do referido objeto, visando proporcionar a oferta de merenda 

escolar, que desempenha um papel crucial na promoção da segurança alimentar e nutricional dos 

educandos. Tendo por finalidade contribuir com o desenvolvimento e rendimento escolar, crescimento, 

fomento de hábitos alimentares saudáveis através da entrega de alimentos de qualidade. 

2.2 Segundo a Lei de Diretrizes da Educação Nacional – LDB 9.394/96 o ensino deve ser ministrado 

com base em alguns princípios, entre os quais, a igualdade de condições para o acesso e a permanência 

na escola. O direito à alimentação com boa qualidade certamente está relacionado a essas condições, 

que possibilitam o sucesso acadêmico dos estudantes. 

2.3 Consoante com o Estatuto da Criança e do Adolescente – lei 8.069/90, em seu art. 4º determina 

que é dever do poder público assegurar com absoluta prioridade a efetivação dos direitos da criança e 

do adolescente, incluindo entre outras, a alimentação e estabelecendo a “destinação privilegiada de 

recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude”. 

2.4Seguidamente é importante frisar que a Prefeitura Municipal de Jucurutu, visando atender as 

necessidades alimentares estudantis, realizou o pregão eletrônico nº 02/2024, para aquisição de gêneros 

alimentícios para merenda escolar, da qual, dentre as empresas vencedoras a empresa Bruno P Ferreira 

LTDA assinou a Ata de Registro de Preços nº 42/2024, ocorre que a referida não conseguiu cumprir 

com as obrigações de fornecimento sendo realizado o cancelamento dos preços registrados. Portanto, 

faz-se necessário ser realizado novo processo para atender a essa demanda. 

2.5 Portanto, vê-se como incontestável a essencialidade e o interesse público nas referidas aquisições. 

Fazendo-se imprescindível a necessidade da realização do processo em tela. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 Conforme o elencado nos itens 6.2 e 6.3 do ETP, a solução possível é uma aquisição gradativa e 

eventual de gêneros alimentícios destinado à merenda escolar, que deverá ser realizado por meio 

de LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA com adoção do critério de 

julgamento por MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, modo de disputa ABERTO, com 

REGISTRO DE PREÇOS, nos termos dos artigos: 6º, incisos XLI e XLV; 17, § 2; art. 33, inciso I; 

e art. 34, todos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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3.2 Portanto, a escolha desta modalidade se fundamenta na necessidade de atender prontamente às 

demandas das Secretarias Municipais, garantindo uma gestão transparente e eficiente dos recursos 

públicos.  

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.4 Esses requisitos visam a garantir a seleção de empresas qualificadas e capacitadas para atender 

às necessidades gerais da Secretaria Municipal de Educação do município de Jucurutu/RN. 

Seguem os Requisitos para participação no processo: 

4.4.1 Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividades 

relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como 

estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipais, Estaduais e Federal, com o 

FGTS e com a Justiça do Trabalho. 

4.4.2 Os materiais objeto desta aquisição devem ser entregues dentro da padronização 

estabelecida no Termo de Referência, sendo passivo, se a Agente de Contratação julgar necessário, 

a emissão de Relatório de Conformidade pela Coordenadoria de Apoio Administrativo responsável 

por este Estudo Técnico Preliminar, atestando ou não a conformidade da proposta vencedora com 

as especificações do objeto contidas no Edital e no Termo de Referência. Deste modo, este Relatório 

de Conformidade Técnica julgara esta conformidade, se couber, podendo ser utilizado como suporte 

para a desclassificação da proposta. 

 

4.5 Obrigações da administração municipal enquanto contratante 

4.5.1 Deverá cumprir integralmente com todas as cláusulas e condições estabelecidas no 

contrato, garantindo que ambas as partes respeitem suas obrigações. 

4.5.2 Efetuar os pagamentos devidos à empresa contratada de acordo com os prazos e 

condições estabelecidos no contrato, assegurando o pagamento pontual pelo fornecimento do objeto 

do contrato. 

4.5.3 Fornecer a empresa contratada todas as informações e documentos necessários para a 

correta entrega dos bens em tela. 

4.5.4 Designar responsável para garantir que a empresa esteja entregando os bens objeto desta 

contratação de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

4.5.5 Manter registros precisos e atualizados da entrega dos bens, para garantir a eficiência 

na execução dos recursos públicos. 

4.5.6 Em casos de problemas ou irregularidades identificadas na entrega dos bens em tela, a 

administração municipal deve comunicar imediatamente a empresa contratada e tomar as medidas 

necessárias para resolver a situação de forma rápida e eficaz. Portanto, na não resolução dos 

problemas comunicados, a administração deverá acionar as cláusulas contratuais para sanção 

administrativa contra a contratada. 

4.6 Requisitos obrigacionais imputadas a contratada  

4.6.1 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes 

de qualquer custo adicionais para a entrega dos bens objeto desta contração. 

4.6.2 A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao 

fornecimento do objeto, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de 

acidente. 
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4.6.3 A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a 

Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pela Contratante. 

4.6.4 A CONTRATADA deverá atender prontamente a quaisquer exigências da 

Administração, inerentes ao objeto da presente licitação. 

4.6.5 A CONTRATADA deverá fornecer os produtos de acordo com as suas especificações; 

4.6.6 A contratada deverá cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de 

Referência. 

4.6.7 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Os produtos serão requisitados de conforme a competente ORDEM DE COMPRA expedida 

pela CONTRATANTE;  

5.2 Os produtos deverão ser entregues no município de Jucurutu/RN, conforme cronograma 

determinado pela Secretaria de Educação;  

5.3 O fornecimento do objeto contratado deverá ser efetuado em sujeição as normas técnicas, 

atendendo aos requisitos mínimos de QUALIDADE, UTILIDADE e SEGURANÇA, consoante as 

condições constantes no termo, obedecer às normas e padrões da ANVISA, quando for o caso, às 

legislações específicas das Agências Reguladoras e demais normas e legislação pertinente e em 

vigência. 

5.4 A data de produção, o prazo de validade, a identificação do fabricante ou fornecedor devem 

estar explícitas no rótulo, em conformidade ao disposto na legislação de alimentos estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e pelas autoridades sanitárias locais. 

5.5 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme especificações contidas em cada 

item, devidamente acondicionados, apresentando características organolépticas (cor, sabor, textura e 

odor) compatíveis com a qualidade nutricional e sanitária ideal para consumo.  

5.6 O prazo de validade dos produtos não-perecíveis deverá ser de no mínimo 6 (seis) meses 

ou conforme exigência constante na descrição do item, uma vez que se trata de gêneros alimentícios 

adquiridos para fins de estoque e manutenção dos serviços de alimentação dos diversos setores das 

secretarias municipais.  

5.7 O prazo de validade dos produtos perecíveis deverá ser de no mínimo 3 (três) meses nos 

casos de carnes, queijos e derivados ou conforme exigência constante na descrição do item, uma 

vez que se trata de gêneros alimentícios que possuem prazo de validade mais reduzido.  

5.8 Os produtos serão fornecidos em até dez (10) dias do recebimento da AUTORIZAÇÃO DE 

COMPRA, a ser encaminhada através do e-mail: compras@jucurutu.rn.gov.com, através do qual serão 

contados dos prazos para entrega e consequente abertura de processos administrativos de punição, nas 

quantidades, locais, dias e horários indicados no momento da solicitação, correndo por conta da 

Contratada as despesas de embalagem, seguros, fretes, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

5.8.1 Os itens devem ser entregues no Município de Jucurutu/RN, dentro do horário de expediente, 

nos prédios públicos (escolas da zona urbana e sede da Secretaria de Educação), localizados 

na zona urbana do município, preferencialmente das 7h às 12h e 14h às 17h; e a 

CONTRATADA deverá atender os seguintes requisitos: 
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a) Entregar os produtos contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida útil 

deles; os entregadores dos produtos deverão estar identificados por meio de uniforme – conservado    

e limpo – e de crachá da empresa fornecedora. Deverão, também, estar com a higiene pessoal 

adequada; 

b) Repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de qualquer alteração deles; 

c) Seguir programação da Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN, quanto à data, horário, local, 

quantidade e qualidade a serem entregues; 

d) Obedecer ao horário das entregas em local indicado pela secretaria solicitante. 

e) O transporte dos produtos resfriados e embalados a vácuo e dos congelados deverá ser feito em 

veículos isotérmicos ou refrigerados ou em veículos comuns, desde que utilizando recipientes 

isotérmicos. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 4ºC e 10ºC e a dos 

congelados entre -18ºC e -12ºC até o momento da entrega; 

f) Qualquer que seja o veículo, este deve ser equipado com estrados plásticos ou de aço inoxidável. . 

Não será permitido o contato direto dos recipientes isotérmicos, dos recipientes de plástico ou das 

embalagens de produto com o piso do veículo; 

g) Em caso de transporte em veículos isotérmicos, as embalagens dos produtos deverão estar 

acondicionadas em caixas plásticas higienizadas, em caixa de isopor ou material próprio. Não será 

permitido, em hipótese alguma, o transporte de produtos em caixa de madeira; 

h) Os Gêneros estocáveis deverão ser entregues em veículos adequados para transportes de 

alimentos (Tipo Baú) que apresentem condições adequadas de higiene e organização. 

i) Constar nas Notas Fiscais de Entrega dos Produtos Perecíveis (Carnes e derivados) o Número 

de Registro de Inspeção Federal ou Estadual, Nº do lote e Nº da Nota fiscal do Frigorífico de 

Procedência. 

 

A periocidade da entrega acontecerá da seguinte forma:  

 
GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS – SEMEC MENSAL 

GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS – ESCOLAS URBANAS QUINZENAL 

CARNE BOVINA E FRANGO SEMANAL 

VERDURAS, HORTALIÇAS E TUBÉRCULOS SEMANAL 

OVOS, BEBIDA LÁCTEA, POLPA DE FRUTA QUINZENAL 

 

5.8.2 Os locais de entrega serão direcionados pela Secretaria de Educação e Cultura, podendo ser 

entregue nos locais abaixo, mediante informação expressa na ordem de compra: 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Praça João Eufrásio de Medeiros n° 14 – Centro – CEP: 

59.330-000 Telefone: (84) 3429-2555 

E-mail: semecjctu@hotmail.com 

• UNIVERSIDADE INFANTIL RITA MEDEIROS 

Rua: Santa Clara, nº 100 – Residencial Severina Lopes 

• ESCOLA MUNICIPAL JOEL LOPES GALVÃO 

mailto:semecjctu@hotmail.com
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Rua: Rua: Manoel Januncio de Medeiros, nº 169 – Bairro Santa Izabel 

• ESCOLA MUNICIPAL WAGNER LOPES DE MEDEIROS 

Rua: Manoel Januncio de Medeiros, nº 214 – Bairro Santa Izabel 

• ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA VALDEMIR FERNANDES DE MEDEIROS 

Rua: Joaquim de Félix, nº 227 – Bairro Bela Vista 

• ESCOLA MUNICIPAL SANTO ALEXANDRE 

Rua: Projetada, S/N – Bairro Freitas 

 

5.9 Da garantia: 

5.7.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

6 GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O Município de Jucurutu/ RN poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Jucurutu/ RN 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7 O acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da 

execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de 

pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio da 

fiscalização administrativa;  

6.8 Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial:  

6.8.1 Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências.  
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6.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.8.3 Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção.  

6.8.4 Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

6.8.5 Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecida.  

6.8.6 Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação.  

6.8.7 Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

6.8.8 Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial.  

6.8.9 Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado. e 

6.8.10 Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Fiscalização Administrativa 

6.9 O acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere 

a regularidade fiscal e trabalhista, Verificações de ocorrências (Cumprimento das obrigações 

contratuais, Obediência aos prazos estabelecidos, Entrega dos documentos obrigatórios, elaboração e 

encaminhamento de relatório mensal das atividades, prestação dos serviços/entrega dos produtos com 

a qualidade esperada, Informação ou comunicação de situações a que estava obrigado), notificação 

extrajudicial, suspensão do contrato, necessidade de rescisão, alterações contratuais, percentual em 

relação ao valor do contrato, necessidade de reajustes, revisões, repactuações e a providências 

tempestivas nas hipóteses de inadimplemento.  

6.10 Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 

6.10.1 Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e 

de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de 

garantias e glosas;  

6.10.2 Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

6.10.3 Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias;  
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6.10.4 Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.10.5 Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal técnico e com o setorial;  

6.10.6 Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado; e  

6.10.7  Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

Gestor do Contrato 

6.11 A coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e 

dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros.  

6.12 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

6.12.1 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial;  

6.12.2  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência;  

6.12.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

6.12.4 Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração;  

6.12.5 Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata a gestão de 

contrato;  

6.12.6 Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

6.12.7 Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

6.12.8 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;  

6.12.9 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o 

caso.  

6.12.10 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois (02) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 

dias úteis para fins de liquidação. 

7.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), conforme 

ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 

prestação de serviços e realização de obras, no âmbito do Município de Jucurutu/RN, 

conforme art. 4º, §3º da Resolução nº 011/2024-TCE/ RN. 

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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a.  O prazo de validade; 

b.  A data da emissão; 

c.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d.  O período respectivo de execução do contrato; 

e.  O valor a pagar; e 

f.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

7.11 A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais. 

7.12 A Administração deverá:  

7.12.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

7.12.2 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

Município de Jucurutu/RN, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município 

de Jucurutu/RN. 

Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até TRINTA (30) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.17.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), conforme 

ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 

prestação de serviços e realização de obras, no âmbito do Município de Jucurutu/RN, 

conforme art. 4º, §3º da Resolução nº 011/2024-TCE/ RN. 

 

7.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                         365. 

 

8 FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será efetuado através de conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, 

contados da data de entregado atestado da execução do fornecimento constante na Nota Fiscal, com 

visto do funcionário competente do setor de recebimento definitivo. Será considerada data do 

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.2.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

8.3 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9 SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO, na modalidade 

VIRTUAL, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO, adjudicação POR ITEM, modo de disputa ABERTO, com REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.1.1 Habilitação jurídica:  

a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

b. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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d. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

f. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.1.2 Habilitação fiscal e trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo à sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.2 Qualificação Econômico-Financeira: 

9.2.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

 

10 ESTIMATIVA DO PREÇO 

10.1 Orçamento sigiloso. 

 

11  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Município de Jucurutu/RN deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

I - Gestão/Unidade:  

07.007 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
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II - Fontes de Recursos:  

15520000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

 

III - Programa de Trabalho:  

0012 - EDUCAÇÃO PARA TODOS 

 

IV - Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.0 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

 

V – Projeto/Atividade  

2200 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ PNAE – FUNDAMENTAL 

2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO 

2207 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO PNAE – CRECHE  

2208 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE – PRE 

2209 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ PNAE – EJA  

2200/2215 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ PNAE – 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2210 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - PNAE (EDUCAÇÃO ESPECIAL) 

2211 – MANUTENÇÃO DA MERENDA / CRECHE 

2212 – MANUTENÇÃO DA MERENDA / FUNDAMENTAL 

2213 – MANUTENÇÃO DA MERENDA /PRE 

2214 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EJA 

 

12 – PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

12.1 Não há no Município de Jucurutu/ RN o Plano de Contratações Anual para o exercício financeiro 

de 2024 diante de que tal exigência é recente, que dependerá de regulamentação. Contudo, isso não 

inviabiliza que a contratação em tela seja realizada pela Administração. 

 

12.2 No entanto, a presente a aquisição goza de previsibilidade do Planejamento Estratégico desta 

Administração, por meio do Plano Plurianual 2022 a 2025, instituído pela Lei Municipal n° 1039/2021, 

através da FUNÇÃO: 2200 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ 

PNAE – FUNDAMENTAL; 2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO; 

2207 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO PNAE – CRECHE; 2208 – 

MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE – PRE; 2209 – MANUTENÇÃO 

DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ PNAE – EJA; 2200/2215 – MANUTENÇÃO DA 

MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ PNAE – EDUCAÇÃO ESPECIAL; 2210 - 

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - PNAE (EDUCAÇÃO ESPECIAL); 2211 – 

MANUTENÇÃO DA MERENDA / CRECHE; 2212 – MANUTENÇÃO DA MERENDA / 

FUNDAMENTAL; 2213 – MANUTENÇÃO DA MERENDA /PRE; 2214 - MANUTENÇÃO DA 

MERENDA ESCOLAR – EJA. 



 
 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 
Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – CEP: 59.330-000 

JUCURUTU/ RN – Fone: (84) 3429-2299 

CNPJ - 08.095.283/0001-04 

 

15 
 
 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela servidora municipal Sandra Azevedo Queiroz. 

 


